CHECKLIST
CONVÊNIOS - DECRETO Nº 49.792, DE 07 DE AGOSTO DE 2025
Processo SEI nº: __________________________
	O preenchimento do presente checklist deve ser realizado na forma da Resolução Conjunta PGE/SEPLAG nº 187, de 14 de dezembro de 2021, ou da norma que vier a substitui-la. Segundo seu art. 1º, a lista de verificação (checklist) é item obrigatório da instrução processual e deve ser juntada aos autos previamente à remessa para análise do órgão jurídico.
Este checklist tem por objetivo auxiliar os gestores na revisão das condições a serem observadas na fase preparatória dos convênios, com base no art. 184 da Lei nº 14.133/21 e no Decreto nº 49.792/25.
A aplicação do checklist não dispensa a análise acurada de todos os documentos do processo. As Notas Explicativas, quando existentes, podem ser excluídas quando da juntada deste formulário preenchido ao processo.


	FASE PREPARATÓRIA
	Sim / Não / Não se aplica
	 Doc. SEI (com indicação da fl./pará-
grafo onde está a info., em arquivos com múltiplas folhas)

	1. Os autos estão instruídos com:
	
	

	1.1 Proposta do proponente? (art. 4º, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.2 Plano de trabalho? (art. 4º, I, do Dec. nº 49.792/25) 
	
	

	1.3 Documentos comprobatórios da regularidade do proponente? (art. 4º, II, do Dec. nº 49.792/25) 
	
	

	1.4 Cadastro do proponente atualizado no sítio eletrônico oficial do CONVERJ? (art. 4º, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.5 Proposta e o plano de trabalho cadastrados no sítio eletrônico oficial do CONVERJ? (art. 4º, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.6 Manifestação conclusiva acerca do conteúdo do plano de trabalho pelos órgãos técnicos? (art. 4º, IV, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.7 Aprovação da proposta e plano de trabalho, pelo Secretário de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade, com justificativa e a demonstração da compatibilidade do objeto no campo de atuação funcional da pasta ou da entidade? (art. 4º, V, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.7.1 Atestou-se que se trata de execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração com a transferência voluntária de recursos financeiros provenientes de dotações consignadas no orçamento estadual? (art. 3º, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.8 Manifestação dos órgãos técnicos quanto à compatibilidade do valor total do repasse e dos custos unitários previstos no plano de trabalho com a natureza do objeto? (art. 4º, VI, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.9 Aprovação da manifestação de que trata o item 1.8 pelo Secretário de Estado ou dirigente máximo da entidade? (art. 4º, VI, do Dec. nº 49.792/25) 
	
	

	1.10 Declarações relativas à reserva orçamentária, assim como as demais de natureza orçamentário-financeira? (art. 4º, VII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.11 Declaração do Secretário de Estado ou do dirigente máximo da entidade sobre a adequação das transferências financeiras previstas ao Plano Plurianual, à Lei Orçamentária e aos Projetos de Governo? (art. 4º, VIII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO

	
	

	2. Foram apresentados os seguintes documentos pelo proponente:
	
	

	2.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)? (art. 9º, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.2 Declaração de que se encontra em situação regular quanto à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do concedente, mediante certidão negativa de contas julgadas irregulares expedida pelo TCE-RJ em nome da pessoa jurídica proponente e de seus representantes legais? (art. 9º, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.3 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa? (art. 9º, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.4 Documento que demonstre que o proponente não está impedido de receber auxílios e/ou subvenções estaduais em virtude de decisão do TCE? (art. 9º, IV, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.5 Comprovação dos poderes do representante legal do convenente? (art. 9º, V, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.6 Existência de recursos para fazer frente à contrapartida e, no caso de entes públicos, dotação orçamentária específica? (art. 9º, VI, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.7 No caso de entes públicos, comprovação de aplicação de percentual mínimo, constitucionalmente exigido, da receita resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimento o ensino e nas ações e serviços públicos de saúde, mediante apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente, dentro do seu período de validade, ou por consulta a cadastros unificados, como o SIOPS e o SIOPE? (art. 9º, VII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.8 Autorizações, registros e/ou licenças necessárias para o funcionamento do órgão ou da entidade responsável pela execução do objeto definido no plano de trabalho, quando for o caso? (art. 9º, VIII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.9 Demonstração do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel? (art. 9º, IX, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.9.1 Caso negativa a resposta acima, houve demonstração em uma das formas admitidas no §4º do art. 9º?
	
	

	2.10 Declaração expedida pelo representante legal do convenente de que não incorre em quaisquer das vedações previstas no Decreto nº 49.792/25, assim como os seus dirigentes? (art. 9º, X, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3. O concedente realizou consulta do nome do convenente aos seguintes cadastros: 
	
	

	3.1 SICAF? (art. 9º, §1º, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS? (art. 9º, §1º, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa? (art. 9º, §1º, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP? (art. 9º, §1º, VI, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.5 Lista de inidôneos mantida pelo TCU e TCE-RJ? (art. 9º, §1º, V, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.6 Módulo Registro de Ocorrências do SIGA? (art. 9º, §1º, VI, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.7 Registro de inadimplentes do CONVERJ? (art. 9º, §2º, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	
PLANO DE TRABALHO

	
	

	4. O plano de trabalho:
	
	

	4.1 Foi aprovado pelos órgãos técnicos? (art. 11 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.2 Foi aprovado pela autoridade competente com poderes de representação? (art. 11 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.3 Contém descrição detalhada do objeto? (art. 12, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.4 Traz justificativa para a sua execução, detalhando a finalidade pública que se busca atender e as razões que demonstram o seu atendimento em regime de cooperação? (art. 12, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.5 Definiu qualitativa e quantitativa as metas a serem atingidas, bem como previu expressamente os critérios objetivos de avaliação de desempenho? (art. 12, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.6 Indicou as etapas ou fases de execução das metas? (art. 12, IV, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.7 Contempla tempo de duração estimado, incluindo previsão de prazos de início e fim, para a execução do objeto, bem como de conclusão das etapas ou fases programadas? (art. 12, V, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.8 Contém informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto? (art. 12, VI, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.9 Traz cronograma de desembolso, discriminando o repasse a ser realizado pelo concedente? (art. 12, VII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.10 Caso haja previsão de contrapartida do proponente: (art. 12, VII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.10.1 Foi especificado o valor de cada parcela e o montante dos recursos? 
	
	

	4.10.2 Há comprovação de que está assegurada por meio de recursos financeiros, bens ou serviços? (art. 12, §2º e 15 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.11 Contém plano de aplicação dos recursos financeiros, com a discriminação da despesa? (art. 12, VIII, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.12 Definiu quais são os atos de liberação necessários para a execução do objeto, quando for o caso? (art. 12, IX, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.12.1 Foi instruído com cópias dos atos pertinentes ou a indicação de quem será responsável pela sua obtenção e em que prazo?
	
	

	5. No caso de convênio que envolva obras ou serviços de engenharia, além dos itens acima, constam também:
	
	

	5.1 Projeto básico? (art. 12, X, “a”, do Dec. nº 49.792/25) 
	
	

	5.1.1 Ausente o projeto básico, o plano de trabalho apresenta elementos suficientes que permitam aferir os custos do empreendimento, por meio de metodologia expedida, paramétrica ou plano da técnica do orçamento sintético? (art. 12, §3º, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.2 Projeto executivo? (art. 12, X, “b”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.3 Planta de localização da obra com as respectivas coordenadas geográficas, bem como relatório fotográfico? (art. 12, X, “c” e “d”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.4 Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel nas formas previstas no art. 9º, IX, e no § 4º do art. 9°? (art. 12, X, “e”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.5 Licença ambiental ou documento equivalente, na forma do inciso IX do art. 12? (art. 12, X, “f”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.6 Orçamento estimado detalhado em planilhas que expressem a composição dos custos unitários? (art. 12, X, “g”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.7 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos projetos e orçamentos? (art. 12, X, “h”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	MINUTA DE CONVÊNIO 
	
	

	6. Juntou-se declaração de conformidade atestando que a minuta de convênio foi elaborada com observância do modelo padronizado pela Procuradoria Geral do Estado, ou a inexistência de minuta-padrão? 
	
	

	6.1 As supressões, alterações e acréscimos promovidos na minuta: 
	
	

	6.1.1 Foram sinalizadas na minuta mediante uso das ferramentas de realce de cores ou marcas de revisão?
	
	

	6.1.2 Foram acompanhadas da competente justificativa?
	
	

	6.2 Há assinatura e ID funcional do(s) servidor(es) responsável(is) pela elaboração da minuta e pela declaração de conformidade?
	
	

	MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
	
	

	7. Consta designação de servidor ou comissão para as atividades de monitoramento, acompanhamento e fiscalização? (art. 22, §1º, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	7.1 Consta designação de Coordenador Geral de Convênios pelo Secretário de Estado ou o dirigente máximo da entidade? (art. 24 do Dec. nº 49.792/25)
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